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RESOLUÇÃO N," 136.

AConunissão das Paut.as;
Visto o processo da contestação que teve logar na Alfandega Grande de Lisboa

por occnsiüo de serem propostos 11 despacho por Jeronvmo Augusto Riheiro alguns
objectos de aço coberto de ga]ilo de algodão;

Vistas [IS informações rlos Verificadores, a allcgaç.Jio do despachante, e fi amostra;
Visto o artigo 2." do Decreto de 28 de Dezembro de 18f,2;
Considerando que 11 passamaueria de algodão ó cffeclivamentc o artigo da Paula

cm que mais apropriadamente podem julgar-se eomprehcndidos:
Resolve:
Artigo uuico, Os objectos similhantes__á amostra foram bem classificados como

passamaneria de algoduo para pagar o direito de 4,ÕO reis por arratel.
Esta Ilesolução foi adoptada em sessão da Commissão das Pautas de 18 de Março

de 1858, estando presentes os Vogues abaixo nssignados. = Yisconde de Castellões =
Joaquim Larcher=~J)iog() .los« de Oliveira Silva Carllciro=José Maria do Casal
Hibeiro, Relator. No lli'lr. do Gov rl02~ Mal'~.) n." ss.

MINISTKlUO DOS NEGOClOS DO ImINO.

3." DIRECÇÃO - 2.' REPARTIÇÃO,

Sendo-me prescnlc (l requerimento da Camara .Municipal de Felgueiras, pedindo
que no seu concelho seja commcttido aos l\'lagistl'ados de policia correccional ojul
gamento das causas sobre coimas e transgressões de Posturas, allegando que d'esta
providencia muita utilidade resultaria aos interesses do Municipio; vistas as disposiç-ões
do artigoí.o do Decreto com jOrra de Lei de 3 de Novembro de 1852, que uuctorisa
o Governo para transferir o conhecimento d'aquellas causas, dos Juizes Eleitos, para os
de policia correccioual: Hei por bem Decretar o seguillte:

Artigo unico. São applicnveis ás freguezias, de que se compõe o concelho de Fel
gueiras, as disposições do Decreto com sancção legislativa de 3 de Novembro de 1852,
sobre o processo 'e julgamento nos Juizos de Policia Correccional das causas relativas
a coimas, policia municipal ou transgressões de Posturas.

Os Ministros e Secretnrios d'Estado dos Negocias do Ileino e dos Negocias Eccle
siasticos e ele Justiça assim a tenham entendido e façam executar. Paço das Neces
sidades, em 23 de Mal'ço de 1858.=REI.=llfarquez de Loulé=José Silvestre Ri-
beiro, No Dia r. do [iuv. de 311Ilal'~., n.e iG.

I," OIRECÇÃO -I." REPARTIÇÃO.

'I'cudo subido iI minha real presença a representarão em 'lue aCamara Muni-
~ipal de Gouveia, districto da Guarda, pede o estabelecimento de uma cadeira de ensino
primaria para o s~xo Iemiuiuo n'uquelle sitio;

Atteudendo a que a dita villa, sem embargo de seI' lima das principaes do districto,
com todas as condições de riqueza e prosperidade, e com uma pOflulação de 6'21 fogos,
e '2:308 habitantes, nüo possue uma unica escola de meninas, falta esta que se di! até
com relação a todo o concelho;

Aucndendo a que, esta hcleci da que seja a pretendida escola, poderão d'ellaaproveita r
se, não só os habitantes de Gouveia, senão tambem os das povonçõcs do Nespereira, Vi
nhó, Sampaio, Aldeias, Moimenta e l\1f1ngualde da Serra, que lhe não ficam distantes:

Attendendo a que aCamara Municipu! respectiva se obriga a dar casa propria
e 0& utensilios necessarios para collocação e serviço da escola; e

Conformando-me com a Consulta do Conselho Superior de Instrucção Publica
de 19 do corrente mez de Março;

judite.nozes
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